
•,/
Hospital Municipal
Novo Hamburgo

Oficio nO334/2008 Novo Hamburgo, 25 de Junho de 2008.

Prezada Secretária:

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, o HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO
HAMBURGO, vem pelo presente documento com a finalidade de encaminhamento para a
Câmara de Vereadores o do Projeto - "EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAR 14
LEITOS - HMNH". Termos de Convênio N° 2598/2007 - Ur.gente, Urgentíssimo.

Função: Assistência Hospitalar e Ambulatorial- 1.02.01.21.04.00.010.302.0002.x.xx.

2.xXX. 03791.0000 - Apar, Equip.Utens. Méd., Odont. Lab. e Hosp. R$ 115.724,49

TOTAL R$ 115.724,49

Contrapartida
1.02.01.21.04.00.010.302.0002.x.xx. R$ 11.600,00

Total doProjeto R$ 127.324,49

Para este Projeto a conta é no B.Brasil 001 Agência: 0314x conta: 00000020264
"HOSP MUNICIPAL FNS".

Sendo o que tinha para o momento, agradeço desde já pela atenção, desejando-
lhe o bem.

,/'::~-~7--" Atenciosamente,

.......,..,"'.•,__ . ~.,., :...Il.._.., ...,...__ ...,.,........../.L.~.~ ~r/IIllW~fO"~"''!II.' M. ~.~~~ .
. .', . ~~ ~~~'''' - --

PLINIO DALL'AGNOL MARTA MARIZETE ONTES VASCONCELOS
Diretor Financeiro Diretor Administrativo Interino

0,

Ilma. Sra.

SILVIA MOSMANN

MD. Secretária de Planejamento

Novo Hamburgo - RS

"ADMINISTRAÇÃO HUMANIZADA"

Av. Pedro Adams Filho, 6520 - Operário - Novo Hamburgo - RS - 93310-003 - Fone: (51) 3593.11.66.
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JUSTIFICATIVA

Vimos encaminhar a Vossas Senhorias, para análise e
deliberação legislativa, o acordado Projeto de Lei, cujo teor objetiva autorizar
a abertura de diversas Dotações Orçamentárias para compor o .Orçamento do
Hospital Municipal de Novo Hamburgo.

O referido Projeto de Lei visa criar as dotações não previstas
no orçamento para o exercício de 2008, nas quais são empenhados materiais
Permanentes para a estruturação de quatorze leitos' para o funcionamento do
Hospital Municipal tanto da parte administrativa quanto a que trata
diretamente da saúde da população, como, por. exemplo:, Máquinas e
Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médico, Odontológicos Laboratoriais e
Hospitalares, para unidade de saúde, visando ao fortalecimento do Sistema
Único de Saúde - SUS, o atendimento a estas necessidades, proporcionarão
beneficios diretamente à comunidade.

É de grande importância a aprovação do Projeto em questão em
regime de urgência urgentíssima para que possamos dar continuidade aos
nossos trabalhos visando principalmente o atendimento as necessidades
básicas da comunidade, no que diz respeito a principal preocupação do
município que é proporcionar todos os elementos necessários para atender a
saúde da população hamburguense.

Diante do exposto, convição temos que o presente Projeto de
Lei obterá integral guarida nessa Casa Legislativa, o que de antemão
agradecemos e, no ensejo desta grata oportunidade, aproveitamos para

'-'~''lf~~expressarrOsmossos''sentimentos'de'grande'apreço~,'t ..•,~~.! ., ••••••••,•.•••••. ' ••,.1 •• \.~~-~ .•••
. - . .
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Diretor Financeiro -Interino
CPF: 071.729.740-34
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Dketora Administrativa -Intenna



-------------------------------------------------------------------------------

-------------------- Extrato de Conta Corrente - SEM SENHA ------------- _
AGENCIA: 0314 Conta: 00000020264 De: 03/06/2008 a 06/06/2008 Pag: 00001 / 00002
-------------------------- HOSP MUNICIPAL FNS --------------- _
-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao __
Data Bal. Historico Documento Orig Lote V a lar
2705 Saldo Anterior em 27/05/2008 O,OOC
0306 632-0RDEM BANCARIA 1722015000000 14056 115.724,49C
0606 Saldo Final l15.724,49C

SALDO ATUAL
JUROS
IOF
CPMF (APROVISIONADO)

115.724,49C
0,00
0,00

.0,00
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ivljnisLério di.1 Saúde
Secremria Execllriva

Dirc:!Oria ExeCLltiva do Fundo Nacional d~ Saúde
Esph.llWdil dos Minisrérios, Bloco G, Ano::xo A, 2" andar

70.058-901 Brasilia-DF
( www.fns.saude.gov.br)

Oficio na. 005634 /MS/SE/FNS
Brasília,03 de abril 2008_

Ao Senhor
JOSE CLOVIS BREITENBACH
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
AV. PEDRO ADAMS FILHO, 6520
NOVO HAMBURGO - RS
93.310-003

Assumo: Termo de Convênio n°. 2598/2007

Senhor DIRETOR-ADMINISTRATIVO,

E MATERIAL
informações e/ou
confonne abaixo

I. Encaminhamos uma via do Telmo de Convênio na 2598/2007, celebrado com
este Ministério, tendo por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIP AMENTO
PERl'vIANENTE PARA UNIDADE DE SAÚDE, ao tempo em que prestamos
esclarecimentos adicionais, os quais devem ser observados na sua execução,
descrito:

a) vigência para execução até 25/1 2/2008 e a apresentação de prestação de
comas tinal até 23/02/2009;

b) quem quer que receba recursos da União ou das entidades a ela vinculadas,
direta ou indiretamente, mediante convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, para realizar
pesquisas, desenvolver projetos, estudos, campanhas ou obras sociais, ou para qualquer outro fim,
devcrá comprovar o seu bom c regular emprego, bcm como os resultados alcançados (mi. 66
do Decreto n°. 93.872/86 - ar!. 93do Decreto-Lei 200/67);

c) é vedada li utilizllção dos recursos ele forma diversa da estabelecida no
Phlno de Trabalho, comprometimento dos recursos e execução de despesas em data anrel"Íor ou
postel"Íor à vigência fixada para execução do instrumento (inciso V, ar!. 80 da IN/STN/MF N0.
01197), somente podendo ocorrer pagamentos pendentes relativos a compromissos finnados até a
data limite de vigência;

d) os recursos serão movimentados na conta-concnte específica, aberta de
fornul automática pelo Fuudo Nacional de Saúde, não podendo ser movimentados para outras

~,.""~~",,,,,!~ •.-t.l'!!;~~~!fcoiitas'!ccóiTentés;"õHsêi'V'àndo~'Sê-qüe'todos'ospã'gãi'üeii.tos'telâêiõi1ãdosãõ'Cõnvêmãd~sê;'"~~""''''''.''"~c'''''!'I'l'~~
., ." c' ._-, "'. '. por ela realizados,inc!usive os relativos à contrapartida, quando prevista;

e) os Couyeuentesestão obrigados a proceder à aplicação financeira dos
recursos recebidos, enquanto não utilizados, conforme os critérios estabelecidos na IN/STN/MF
N°. 01/97, cujos rcndimcntos, quando ncccssál-io, poderão sei' utilizados restritamente no

CGCCICEPROC-TcI (61) 3315-2153 Fox: (61) 3315-2276
i\-lissão: Conrribuir pnm o fonnkcimc:nto da-ciLladania,mediilmt a melhoria continua do financiamemo das ações de saúde.

http://www.fns.saude.gov.br


M inisrerio dn Saúde
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DirclOria EXl;':curiva do Fundo Nacional de Saúde
ESplalHldi:1 dos tvlinislérios. Bloco G. An~xo A. 2" andar

70.058-901 Brasília-DF
(www.fns.saudc.gov.br)

objeto do Convênio, detalhado em seu Plano de Trabalho. Os órgãos da administração Pública
Federal somente poderão assim proceder se autorizados na fonna da legislação pertinente;

t) o Convenente sujeita-se às disposições da Lei na. 8.66611993, especialmenre
em relação à licitação e contrato, admitindo-se a modalidade licitatória previsra na Lei n".
10.520/2002 (pregão), nos casos em que seja indicada (art. 27 da IN/STN/MF N°. 01197),
aplicável, inclusive, às cntidadcs privadas sem fins lucrativos;

g) compete ao gestor que vier a suceder o responsável pela pactuação a
continuidade da execução do objeto pactuado, bem como pI'estar contas dos recursos federais
recebidos por seu ,mteces$or, quando este não o tiver feito ou, na impossibilidade de fazê-lo,
adotar as medidas legais visando ao resguardo do patrimônio público, com a instauração da
compereme Tomada de Contas, sob pena de co-responsabilidade (Súmula TCU n". 230 e ~~ 2° e
3" do al't. 5" d" IN/STN/.J.vIF N". 01197);

h) os 'documentos comprobatórios de despesas (faturas, recibos, notas
fiscais e quaisquer outros) serão emitidos em nome do Convenente, devidamente identificados
com o número do Convênio que deu origem à transferência dos recursos, devendo ser mantidos
em arquivos em boa e regular ol'dem, à disposição dos órgãos de controle interno e externo e
do Concedente, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da aprovação da referida
prestação de contas ou tomada de contas (art. 30 da IN/STN/MF N°. 01197);

i) a placa de identificação das obras, no caso de construção, ampliação,
reformas e adaptllçÕeS, será confeccionada de acordo com o disposto nas Normas de
Utilização da lVhnca do Covel-no Fedenll, disponível no sítio ••www.presidência.gov.br •• - lin/.;:
SECOlVI/SC-PR (contendo o nome do Ministério da Saúde, o objeto, o valor repassado e outros
dados relevantes do Convênio), devendo ser afixada onde estiver sendo executado o projeto, em
local de fácil visibilidade paru o público. Quanto aos veículos adquiridos com recursos de
convênío, deverá ser observado o constante no Manual de Cooperação Técnica e Financeira por
meio ele Convênios do Concedenle, expedida anualmenle;

j) as excepcionais solicitações ele prorrogações de vígência e/ou de alteração
ele Plano ele Trabalho, devidamente justificadas e fundamentadas, deverão ser protocolizadas
junto à Divisão de Convênios do correspondente Núclco Estadual deste Ministério e, no caso
de entidades sediadas no Distrito Federal, no Fundo Nacional de Saúde, no prazo núnimo de
até 60 (sessenta) dias, antes da vigência fixad,l para execução do Convênio, devendo o
convenente aguardar o comunicado formal deste Ministério sobre a anuência ou não das eventuais
solicitações. Alertamos, que a existência de solicitação de alteração de Plano de Trabalho em
trâmite não exime o Convenente da necessidade ele solicitar pron'ogação do prazo de vigência do
Convênio. A solicitação deverá conteI' justificativa fundamentando o pedido, fazendo-se

'\':?,';~='~~"'~"~"~1¥l~i:",.,"i~1 ••",.a~()lIlp,!nhar".ds;!~.elatório Situacional"elaborado.de forma sueinta.pelo.Gestor ..do.Convênio,r "','!!...t _~, .."'<tI!" •• ,
'. '",'-.' ..:.,'.... .'.. ",':,. ,... demonstrando o atual estágio e percentual de execução do objeto/metas. No caso de Pedido de .

ProTI'ogação, deverá fazer-se acompanhar, para comprovação, de material fotográfico no caso de
obras ou de aquisições relativas a bens já adquiridos e recebidos, ou de extratos de publicidade de
Edital de Licitação, de homologação e de adjudicação, da Ordem de Execução de Serviço ou de
Fornecimento se já concluído o procedimento licitatório. Em se tratando de Pedido de modificação

~_ .•• ...w-.....•.,..:" ..... -••..••...,.~ __ ., .••_..~, .•••'!' ..•..•: .••. _

CGCCICEPROC .Tel: (61) 3315-2153 Fax: (61) 3315.2276
Mbsiio: Contribuir paru o fOJ1al~l,;illlcnto da cidadanin, medialllC a melhoriacolllillua do tinanciamemo das ações de saúde.
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do Plano de Trabalho (reformulação) o Gestor deverá declarar no pleito de que não procedeu a sua
execução, encontrando-se no aguardo da autorização prévia por parte da Concedente;

k) o Concedente obriga-se a prorrogar "de ofício" a vigência do Convênio,
apenas nas situações em que houver atraso na liberação dos recursos, limitado ao exato período do
atraso verificado (inciso IV, do art, 7° da IN/STN/MF N° 01197), assim considerados os
Convênios pactuados para virem a ser liberados em até 02 (duas) parcelas. Ressalte-se, que a não
liberação de recursos relativos a Convênios pactuados para virem a ser liberados em mais de 02
(duas) parcelas, a não liberação em face da não apresentação de prestação de contas de parcela a
que se vincula, não será objeto de proITogação "de ofício", cabendo ao Convenente a adoção das
providências à solicitação de'prolTogação da vigência;

" ,

1) os bens adquiridos com recursos do Convênio deverão ser tombados e
incorponldos ao patrimônio do Convellcnte, exceto os casos em que outra destinação esteja
previstil no Termo de Co"lvênio, não podendo ser objeto de doação, cessão ou destinação diversa
sem que venha a ser, previamente, autorizada por pane do Concedente;

m) a titularidade das pesquisas científicas, prograli1as desenvolvidos e resultados
tecnológicos que deles advenham, com recursos do Convênio, serão, ao final, de dominio público e
incorporados ao uso do Ministério da Saúde e de outras esferas de gestão do SUS, no atendimento
às necessidades do SUS, podendo ser utilizados, desde que citado a fonte e autoria, confonne
inciso XXIX, art. 5" da Constituição Federal;

n) a não apresentação da prestação de contas dos recursos recebidos, no
prazo fixado, (.lI.t. 30 da IN/STN/lVIF N°. 01197), implicará:

registro de inadimplência junto ao SIAFI;
devolução dos recursos recebidos, devidamente atualizados e acrescidos
de juros legais (inciso XII do 7" da IN/STN/MF W. 01/97);
instauração de Tomada de Contas Especial, com registro no SIAFI dos
gestores responsáveis no período de vigência/execução do Convênio e
encaminhamento ao Tribunal de Contas da União para julgamento (art.
38 da IN/STN/MF W. 01/97 e demais disposições do TCU aplicáveis à
matéria).

2. Por oportuno, estamos remetendo também uma cópia da Orientação para
Prestação de Contas de Convênios, destinada a instnlÍr os gestores de entidades beneficiárias
com recursos do SUS, a qual foi elaborada de forma a sintetizar os aspectos relevantes do processo.

3. As dúvidas que venham a surgir durante a execução do Convênio deverão ser
objeto de consulta à Divisão de Convêníos do corrcspondcnte Núcleo Estadual deste Ministério

•"~'~~::l"i:.f!~~'~.~'!:'-\t"r""'''J!;'''~''~''.'''!'''~.''."'''''e'':''''nõ~"cãro'''dC''Cntidãdê?''seõiadiisni! Distrito' F<iôeê'ãl;'ãõ Fiíttdõ'N ãêiõ'iíarae Sãúdé~~~~~~""\\ ~.•""W.t'_~!.~

CGCCICEI'ROC -Td: (61) 3315-2153 Fax: (61) 3315-2276
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4. Finalmente, ressaltamos quanto à necessidade de ser mantida atualizada a
habilitação da entidade junto à Divisão de Convênios do cOlTespondente Núcleo Estadual deste
Ministério.

Atenciosamente,

Arionaldo Bomfim Rosendo
Diretor-Executivo

..... '; ..•...•.

CGCC/CEPROC -Tel: (61) 3315-2153 Fax: (61) 33 15-2276
Missão: Cuntribuir IX)n\ o fonakcimcnto dü cidudania, mediante a melhoria cOlHinua do tinanciamemo das ações de saúde.

http://www.fns.:mudc.gov.br


MINISTÉRIO DA SAÚDE
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONVÊNIO N" 259812007

CONVENENTES: Celebram entre si a Uniao Federal, através do Ministério da Saúde _ CNPJ n0
00.530.493/0001-71, ea(o) HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO/RS _ CNPJ n0 04.337.634/0001-95.

OBJETO: Dur apoio financéÍro para "Aquisição de Equipamento e Materia! Permanente para Unidade de Saúde",
visando ao fortalecimento do Sistema Único de Saúde _ SUS.
PROCESSO: 25000.226130/2007_86.

CRÉDITO: OS recursos decorrentes do presente Convênio são provenientes: I) MINISTÉRIO: R$ 115.724,49,
UG: 257001, Gestão: 00001, Classificação Programática: 10302121685350043 e 2) CONVENENTE: RS
I J .600,00 relativo a contrapartida da(o) CONVENENTE.

RECURSOS FINANCEIROS: R$ 127.324,49 (Cento e vinte e sete mil, treze mos e vinte e quatro reais e quarentae nOve Centavos).

NOTA DE EMPENHO: 402427 de2l/1212007
VIGÊNCIA: Entrará em vigor a partir de sua assiHatura are 25/12/2008.
DATA DE ASSINATURA: 31/12/2007

SIGNATÁRIOS: MÁRCIA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZOLl, SECRETÁRIA EXECUTIVA _ CPF
n° 059.857.811-00; JOSE CLOVIS B~E1TENBACH, DIRETOR-ADMINISTRATIVO _ CPF n0 004.661.820-15.

M.S. - SECRETARIA EXECUTIVA
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

PUBLICADO NO
DOU NO l4-E de 21/01/200B

Seção - 3 - Pág, - 84
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CONVÊNIO N° 2598/2007

Termo de Convênio que entre si celebram a União
Federal, por intermédio do Ministério da Saúde ~ a
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO
HAMBURGO, ESTADO do RIO GR.!\NDE DO
SUL, visando fortalecer o Sistema Único de Saúde _
(SUS).

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do Ministério da Saúde, inscrito sob
o CNPJ/MF nO00.530.493/0001-71, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, situa-'
do na Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Edifício Sede, em Brasília/DF, neste ato representado
pelo seu SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, Dr(a) MÁRCIA BASSIT
LAMEIRO DA COSTA MAZZOLI, nomeada pelo Decreto de 21.03.2007, publicado no Diário
Oficial da União de 22.03.2007, portador(a) do RG n° 128009, expedido pela 8SP/DF e inscrito(a)
no CPF/MF sob o n° 059.857.811-00, e a HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.337.634/0001-95, doravante denominada simplesmente CON-
VENENTE, situado 110(a)Ay. PEDRO ADAMS FILHO, 6520, neste ato representado por seu(ua)
DIRETOR-ADMINISTRATIVO, JOSE CLOVIS BREITENBACH, portador(a) do RG na
9015577399, expedido pela DETRANlRS, e inscrito no CPF/MF sob o na 004.661.820-15,
resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, para fortalecer o SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE(SU8),
por meio da descentralização c1eprograma de trabalho, mediante a conjugação de recursos em ação
conjunta e integrada, consoante o disposto no Processo na 25000.226130/2007-86, observando as
Leis nOs 8.080, de 19/09/1990, e suas alterações e 8.142 de 28/12/1990; e o Decreto na 3.964 de
10/10/200 I, e sujeitando-se no que couber, aos tennos das disposições da Lei Complementar na.
101, de 04.05.2000; das Leis nas 11.45 I, de 07.02.2007, 11.439 ele 29.12.2006; 11.1 07, 06.04.2005;
10.522, de 17.07.2002; e 8.666,de 21.06.93, e suas alterações, elos Decretos nOs 6.017, 17.01.2007;
20, de 01.02.91 e 93.872, de 23.12.86; da Instrução Nonnativa n° 01, de 15.01.97, e suas alterações,
ela Secretaria elo Tesouro NacionaJlMF; ela Portaria/GM n° 1.490, de 20.06.2007, do Ministério da
Saúde e demais normas regulamentares da matéria, mediante as seguintes cláusulas e condições: .

CLAuSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto dar apoio técnico e financeiro para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAlVIENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA. UNIDADE'\'DE. "'~.\ li' !~••~~~~ ••••• , ••m•

• ' . I *' "*~.:-;~ .....••.•.••,••~_ ""!:' .. '~;""""',_' ..t'~.•.', , .~ ';'~~"'f'~!.'.'''l!,,,:~SAUDE, •.•visando.ao''fortalecimento''do 'Sisten1ã"'Unico deSaÚdé (8US), confonne especificações
,- '.' .. ' .. técnicas e objetivos constantes do Plano c1eTrabalho que passa a integrar o presente Temlo.

CLAuSULA SEGUNDA - DAS OBlUGAÇÕES

I - A CONCEDENTE compromete-se a:

1.1. Transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio, em
confonniclade com o Cronograma de Desembolso do Plano de Tra-

(,\lilll1l:J 'lplUr.td..1 pcb (\)lt:iultoliJ lufiJica do Milli:iI~l'ilJ Ja $;lúJC _ PU)'; :!5UUO.099:iSS::!00712)



balho Aprovado, observada a disponibilidade financeira e as n0l111aS.
legais pertinentes;

1.2. Acompanhar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e prestar assistên-
cia técnica na execução deste Convênio, diretamente ou por intermé-
dio de seus órgãos e entidades;

1.3. Examinar excepcionais propostas de alterações no Plano de Traba-
lho, desde que não impliquem mudança de objeto e de objetivos;

1.4. Dar ciência da celebração do Convênio aos Poderes Executivo e Le-
gislativo e notifica-los da liberação dos recursos financeiros, no pra-
zo de 2 (dois) dias úteis, contando da data da liberação, em confor-
midade com o art. 1" da Lei n" 9.452, de 20 de março de 1997;

1.5. Analisar e emitir pareceres acerca dos Relatórios de Execução Físi-
co-Financeira e das Prestações de Contas relativas ao objeto do pre-
sente Convênio; e

1.6. Comunicar ao CONVENENTE e ao Chefe do Poder Executivo do
ente beneficiát"io do convênio qualquer situação de in-egularidade re-
lativa prestação de contas do uso dos recursos envolvidos que motive
sl1spensão ou impedimento de liberação de novas parcelas, caso não
l{aja regularização no período de até 30 (trinta) dias a partir do even-
to.

II - O CONVENENTE compromete-se a:

2.1. Executar direta e indiretamente, nos termos da legislação pertinente,
os trabalhos necessários à consecuçào do objeto e dos objetivos de
que tratam este Convênio, observando sempre critérios de qualidade
técnica, os custos e prazos previstos;

2.2. Registrar em sua contabilidade analítica os atos e fatos administrati-
vos de gestão dos recursos alocados a este Convênio;

2.3. Prestar contas dos recursos alocados pela CONCEDENTE, da con-
trapartida e dos rendimentos das aplicações financeiras, conforme a
Cláusula Nona deste Instrumento, nos tel11lOSda legislação vigente;

2.4. Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas reali-
zadas, devidamente identificada com o número do Convênio, ficando
à disposição dos órgãos de controle intemo e extemo, pelo prazo de
05 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação ou tomada de
contas, do gestor do órgão Goncedente"relativalao.exercício,da,con,;~.-~!~."~,,.. "",.~"'i.~j."'."'~''t<~~~'!I,~:~!'~,~~'~~.-~~,r.)3,J~')~;~~-I~"~,,.,,,~",~,-, ••.t"": __:t"'"~""~"";ã~;':''!+'~;'.--1_,,",~ '>f- ..••.•• '\' .• ;.,"~.~ ,. - ,'_. ".. • .. . .

2.5. Propiciar, em local adequado, os meios e condições necessárias para
que a CONCEDENTE possa exercitar o estabelecimento no item
1.2 "Das Obrigações da CONCEDENTE";

2.6. Permitir o livre acesso de servidores do Sistema de Controle Interno
" éExterÍ10 ao qual esteja subordiüada a CONCEDENTE, bem como
de servidores desse, sob credenciamento, em qualquer tempo e lugar,
a todos os atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o ins-
trumento pactuado, durante missão de fiscalização e/ou auditoria;

2.7.. Arcar com quaisquer ônus de natureza fiscal, trabalhista, previdenci-
ária ou social, acaso decorrentes da execução deste Convênio;
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2.8. Promover os procedimentos licitatórios necessanos à execução do
objeto avançado, de acordo com o que preconiza a Lei n° 8.666/93,
observada a obrigatoriedade do emprego da modalidade Pregão, nos
temlOS da Lei n° 10.520/02, e do regulamento previsto no Decreto nO
5.450/05, nas aquisições de bem e serviços comuns;

2.9. Restituir o valor transferido pela CONCEDENTE acrescido de ju-
ros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a
Fazenda Nacional, a partir da data de seu recebimento, nos seguintes
casos:
2.9.1. Quando não for execurado, o objeto da avença;
2.9.2. Quando não for apresentada, no prazo estabelecido, a pres-

tação de contas, parcial ou final; e
2.9.3. Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa

da estabelecida no Convênio.
2.10. Aplicar obrigatoriamente no mercado financeiro os recursos recebi-

d.os da CONCEDENTE, enquanto não forem empregados em sua
finalidade: '

2.10.1. Em cademeta de poupança de instituição oficial, se a pre-
visão de seu uso for igualou superior a um mês; e,

. 2.1 0.2. Em fundo de aplicação de curto prazo, ou operação de
mercado aberto laslreada em título da divida pública fede-
ral, qllando sua utilização estiver prevista para prazos me-
nores.

2.11. Aplicar os recursos recebidos da CONCEDENTE e os rendimentos
auferidos nas aplicações financeiras, exclusivamente na consecução
do objeto pactuado;

2.12. Movimentar os recursos da contrapartida, por meio da conta especí-
fica do Convênio, devendo estes serem aportados proporcionalmen-
te, de acordo com o cronograma de liberação, confoone disposto nos
artigos 7° e 20 da IN/STN O 1/97 e alterações;

2.13. Apresentar comprovação do registro da Anotação de Responsabili-
dade Técnica (ART) junto ao respectivo Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia na situação de construção e/ou
ampliação;

2.14. Restituir à conta do Fundo Nacional de Saúde o saldo apurado, após
aplicada a proporcionalidade inicialmente ajustada, acrescido dos
rendimentos da aplicação financeira decorrente, no caso de não
utilização da totalidade dos recursos pactuados, que cOlTespondem
aos alocados pela CONCEDENTE e pelo CONVENENTE, esre
último a título de contrapartida.

2.15. Restituir à CONCEDENTE ou ao Tesouro Nacional, confomle o
caso, eventuais saldos de recursos, inclusive os rendimentos da apli-
cação fimUlceira, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias após

~"~I';','~:':O!'t~~~~"'",!-I . .lI.~::l!J'~l';lIi.'*""!'l~~~.~"i"~'~~',"I,!\l.,';p',aconclusão,"rescisãooll'extinçãodeste Convênio;'e ••••~~'... L'"W" t'" .'. .I.~""1~~'.~"l"

. ',; .. ' .•. , '.. .. . '2.16. Notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as en-
tidades empresariais, com sede no Município, da respectiva libera-
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ção, no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento dos
recursos.

CLAuSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para execução do Objeto deste Convênio, serão destinados recursos no mon-
tante de R$ 127.324,49 (cento e vinte e sete mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e nove
cemavos), sendo que:

A CONCEDENTE participará com recursos no valor de R$ 115.724,49
(cento e quinze mil, setecentos e vinte e quatro reais e quarenta e nove
cemavos), no exercício de 2007, oriundos do seu Orçamento, nos temIaS da
Lei nO11.451, de 07.02.2007, confOlme discriminação abaixo:

Programa de Trabalho Fonte ND
10.302.121ó.8535.0043 0151000000 44.40.4239

NE
402427

Data
21/12/2007

Valor
115.724,49

O CONVENENTE' participará com recursos no valor de R$ 11.600,00
(onze mil e seiscentos reais), a título de contrapartida, oriundos do seu Or-
çament?, nos ten110Sdo disposto na Lei n° 11.439, de 29.12.2006.

Parágrafo Primeiro - O CONVENENTE deverá comprovar que os recur-
sos referentes à contrapartida para complementar a consecução do objeto do Convênio estão devi-
damente assegurados, confOlme disposto no ~ 3°, do art. da IN/STN 01/97 e alterações.

Parágrafo Segundo - Os recursos, eventualmente, destinados às despesas
previstas para exercícios futuros deverão estm' consignados nos respectivos planos plurianuais.ou
em lei que autorize e fixe o montante das dotações, que, anualmente, constarão do orçamento, du-
rame o prazo de execução do objeto deste Convênio.

CLÁUSULA QUARTA - DA LlBER..<\ÇÃO DOS RECURSOS

A CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na Cláusula Terceira,
em tàvor do CONVENENTE, em conta específica, vinculada ao presente instrumento, onde serão
movimentados na forma da legislação específica.

Parágrafo Prímeiro - É vedada a transferência, por parte do CONVE-
NENTE, dos recursos alocados à conta especifica, ressalvadas as situações excepcionais que deve-
rão ser propostas com as devidas justificativas à CONCEDENTE, para adoção de medidas de regu-
larização, a ser efetivada pela CONCEDENTE e notificado o CONVENENTE.

P,lnlgrafo Segundo - O pagamento' da importância referida no caput desta
Cláusula far-se-á, após publicação deste Convênio, de acordo com o Cronograma de Desembolso
do Plano de Trabalho Aprovado, que integra este instrumento, observada a disponibilidade financei-

. " . ,ra da CONÇEDE;NTE ... - ~.. ~_i ••• ~~ •• _.. ~ ;S~i:'-,~~-"••~~'?!q;~l._ .J,!!.}tl:'!l.f:~ -"t •• :J!t_.t:ê~"_4<~1!.'t1~~'!j.,•.~. W"é)t#~ .~t\."'~I-'1':Y. __~_~'~":~'-:"''''''''''~~''.:~'''~'~'''''''''-'''~''''t~~:.,:~.; '1~~~' ~~.~_~ft;,:.*!:"l'~;.'"I!"¥."i#\' '~~<~;..n!:!.ª ",,?- Y ';?"

,,!: •.,. " ••••.••. :,"" •• ,."'.-
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Parágrafo Terceiro - A constatação de irregularidades na execução do pre-
sente Convênio ou de inadimplência na apresentação da prestação de contas parcial implicará a sus-
pensão imediata das liberações das parcelas subseqüentes.

CL.Á.USULA QUINTA - DO PLANO DE TRABALHO

o CONVENENTE, para a consecução do objeto e dos objetivos avença-
dos, obriga-se a cumprir o Plano de Trabalho Aprovado, especialmente elaborado para este fim, o
qual de acordo com o disposto na Cláusula Primeira passa a integrar este Instrumento.

Parágrafo Primeiro - A liberação da parcela única ou da primeira das par-
celas de recursos deste Convênio fica condicionada à prévia apresentação do projeto básico, na
fOlUlaprevista nos ~S l° ou r,do art. 20, da IN/STN n° 01/97 e alterações, conforme o caso.

Parágnüo Segundo - Excepcionalmente, admitir-se-á ao CONVENENTE
propor alteração do Plano de Trabalho, nQ prazo mínimo 60 (sessenta) dias antes do encelTamento
da vigência, a qual será previamente apreciada pela lmidade técnica do órgão responsável pelo pro-
grama e, desde que as justific,ativas sejam aceitas, aprovada pela CONCEDENTE, sendo vedada a
mudança do objeto e/ou dos opjetivos.

Parágrafo Terceiro - Integrará o Plano de Trabalho o detalhamento da a-
plicação dos recursos e, sempre que a execução compreender obras, instalações ou serviços de en-
genharia, o projeto básico, aqui entendido COmatalo conjunto de elementos necessários e suficien-
tes para caracterizar de modo preciso a obra, instalações ou serviços objeto do Convênio ou nele
envolvida, confolUle disposto no inciso IX, do art. 6°, da Lei na 8.666/93 e suas alterações e no art.
12 da Lei n° 6.938/81.

Parágrafo Quarto - O CONVENENTE se compromete, quando o objeto
do presente instrumento compreender obra instalações ou serviços de engenharia, a concluir com
recursos próprios, o projeto total apresentado desde que a sua execução demande recursos financei-
ros superiores ao valor total, indicado na Cláusula Terceira deste Convênio.

Panlgnlfo Quinto - É facultado á CONCEDENTE, na qualidade de res-
ponsável pelo programa, assumir ou transferir a execução, no caso de paralisação ou de fato rele-
vante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade de prestação de serviço à saúde.

CLÁ.USULA SEXTA - EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

As faturas, notas fiscais, recibos e outros documentos de despesas, relativos
à execução t!sico-financeira do objeto avençado, deverão ser emitidos em nome do CONVENEN-
TE ou do EXECUTOR, se for o caso, devidamente identificados com o número deste Convênio:

Panlgl'afo Primeiro - Não poderão ser pagas, com recursos "do Convênio
1"~~,~ ..::~~:~~,~clespes~s'coril:~!~:~~ •• ,!t'I,~~~~~~,~~~:,t".".I!,-,,~~t,,~~~~~~~ ..,t,e.,) í ~ j,~~"~~;~~~,~,~'olt<~~~.

. '. " ,. .""" " . " '." a - data anterior ou posterior à vigência do Convênio;
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b - pagamento, a qualquer título, a militar ou a selvidor público, da ativa, ou
a empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,
por serviços de consultoria ou assistência técnica;

c - taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive as refe-
rentes a pagamentos Ollrecolhimentos fora dos prazos;

d - taxa de administração, gerência ou similar;

e - clubes, associações de servidores Ollquaisquer entidades congêneres;
f - finalidade eliversa da estabelecida no Convênio, conforme inciso XXIX,

do art, 5°, da Constituição Federal; e

g - publicidade, salvo as de caráter educati vo, informativo ou ele orientação
social, em que não constem nomes, símbolos ou imagens que caracteri-
zem promoção pessoal de alltoridades Ollservidores públicos,

Parágl'afo Segundo - Deverá ser mantida, obrigatória e pem1anentemente,
em local visível, sob pena de imediata suspensão da liberação dos recursos, placa identificadora nos
termos do parágrafo primeiro, do artigo 37:da Constituição Federal.

CL.~USULA SÉTIMA - DA3 ALTER....<\.ÇÕES

Toda e qualquer alteração ao presente Termo de Convênio, exceto no tocàn-
te a seu objeto e objetivo, deverá ser proposta à CONCEDENTE, no prazo mínimo de 60 (sessen-
ta) dias antes do encenamento da vigência, em confol1nidade com o disposto no Manual de Coope-
ração Técnica e Financeira por meio ele Convênio/2007, do Ministério da Saúde, aprovado pela Por-
taria/GM n° 1,490, de 20/06/2007, pllblicada no DOU ele21/06/2007,

Parágrafo Primeiro - Toda e qualqller alteração neste Convênio se dará
por meio de celebração de Te11110Aditivo, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da União,

Parágrafo Segundo - Alcançados o objeto e/ou os objetivos pactuados nes-
te insn'ul1lento, não serão pennitidas a pronogação dou a alteração do Plano de Trabalho, com o
fim de utilizar eventuais saldos decorrentes da execução deste instrumento e/ou oriundos de aplica-ções financeiras,

CL~USULA OITAVA-DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO

O presente Convênio terá a vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias con-tados a partir da data de sua assinatura,

6
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Parágrafo Primeiro - Excepcionalmente, o presente Convênio poderá ter
sua vigência pronogada, mediante solicitação do CONVENENTE, acompanhada de justificativa

encaminhada, no mínimo 60 (sessenta) ~ias, ,antes do términ~ de sua v~gência, em. c~,:formidad~ ~",,,,. ~''!!"","~'l"''
com odlspos,to no Manuatds:"",Cooperaçao,.Teclllca e ,FlOancelra-por melO' de 'Convemos/2007,""'do _<, _

~''''~~:~~''''~~~'''Miiiisrérl6''dã"'Sâúd~~~~'àêIó- p'ela p011aria/GM n° 1490, de 20/06/2007, publicada no DOU de
.... '21/06120oi Aplica-se o acima disposto, também, nas situações em que a liberação dos recursos de
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parcelas subseqüentes se encontrarem pendentes de apresentação de prestação de contas, na forma
do ~ 20 do artigo 21 da lN/STN n° 01/97.

Parágrafo Segundo - A CONCEDENTE obriga-se a prorrogar "de ofí-
cio" a vigência do presente Convênio, quando ocorrer atraso na liberação dos recursos, limitada a
pron'ogação ao exato periodo do atraso verificado.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL E FINAL

Na hipótese da liberação dos recursos ocorrer em 03 (três) ou mais parcelas,
a terceira ficará condicionada à apresentação de prestação de contas parcial referente à primeira
parcela liberada, composta da documentação indicada nas alíneas "a", "d" ao "i", "k" e "m" ao "o"
do Parágrafo Quarto desta Cláusllla se for.o caso, demonstrando o cumprimento da etapa ou fase re-
ferente à primeira parcela liberada, e assim sucessivamente.

Parágrafo Primejro - A liberação de recursos sendo efetuada em até 2 (du-
as) parcelas, a apresentação da Prestação de Contas se fará no final da vigência do Convênio, com-
posta das peças enumeradas 1:0 Parágrafo Quarto desta Cláusula, globalizando as parcelas liberadas.

Parágrafo Segundo - Caso o CONVENENTE tenha apresentado prestação
de contas parcial, a comprovação final se referirá à parcela pendente, não sendo necessário juntar a
documentação já apresentada.

Parágrafo Terceiro - A prestação de contas final, relativa aos recursos re-
cebidos deverá ser apresentada ao órgão CONCEDENTE até 60 (sessenta) dias após o ténnino da
vigência do convênio.

Parágrafo Quarto - A prestação de contas dos recursos recebidos por força
deste instrumento deverá ser acompanhada das peças constitutivas descritas da seguinte fOID1a:

a - Relatório do Cumprimento do Objeto;

b - Cópia do Plano de Trabalho Aprovado;

c - Cópia do Tenno de Convênio, Portaria ou Tenno Simplificado de Con-
vênio, com a indicação da data de sua publicação;

d - Relatório ele Execução Físico-Financeira, evidencíando:

- os recursos recebidos;

-a contrapartida;

- os rendimentos da aplicação financeira;

- saldos, quando for o caso;

e - Relação de Pagamentos Efetuados;

f - Relação de Bens Adquiridos, Produzidos ou Construídos com recursos da, .
~~:;:;.~~:~~~'r:~,~~:.~,t~\_~'~f!i~~~~-S'ft'j-~::,.~J;,~:t~CONCEDENTE;qli1mêtofôr~õCâ~~ -~,t:~~~~::~~~~~~~~~~_.~"-.-~.fl-J~r-,'~-_~=j,1-~~,~

7

(~Jlllula ~plu\'acL.llel;l C',':ll\~lllll)liJ Jllridic;I ..Iv I\lilllslúiu.:la $:lIU:!C - PI0Ç ];OOO.09~Sti52ÚlJ?I::!J



g - Cópia do Extrato da Conta Bancária específica do convênio, referente. ao
período do recebimento da 1U parcela até o último pagamento, demons-
trando a movimentação financeira dos recursos do CONVENENTE e,
quando for O caso, a contrapartida e cópia do Extrato do Demonstrativo
dos Rendimentos da Aplicação financeira;

h - Conciliação Bancária, quando for o caso;

i - Cópia do termo de aceitação de Obras, quando for o caso;

j - Comprovante de recolhimento do saldo de recursos recebidos da CON-
CEDENTE, à conta e forma indicadas pela CONCEDENTE;

k - Cópia dos Despachos Adjudicatórios e Homologatórios das licitações re-
alizadas ou justificativas para sua Dispensa ou Inexigibilidade, com o
respectivo embasamento legal;

I- Comprovação, quando for o caso, ela averbação de construção ou amplia-
ção <:loimóvel no Cartório de Registro de Inlóveis, conforme disposto na
Lei 'u" 6.115/73;

m ~ Cópia da documentação comprobatória de serviços de instrutoria, quan-
do, for o caso;

n - Declaração de guarda e conservação dos documentos contábeis; e

o - Fotos do objeto.

CL'\USULA DÉCIMA - DOS BENS

Os bens patrimoniais construidos, produzidos e/ou adquiridos com os recur-
sos transferidos serão de propriedade do CONVENENTE, depois de concluído o objeto pactuado e
atendido o objetivo a que o Convênio se propõe, respeitando o disposto no art. 15, do Decreto n°.
99.658/90, alterado pelo Decreto n° 6.087/07, e demais normas regulamentares,

Parágrafo Primeíro - O CONVENENTE, observado o tempo de vida útil
aplicável ao bem, não poderá proceder ao desfazimento (venda, doação, cessão de uso etc) sem a
prévia e expressa anuência da CONCEDENTE. Em situações de caso fortuito ou de força maior, o
CONVENENTE deverá comunicar, fonnalmente, à CONCEDENTE, anexando a competente 0-

cOlTência em órgão oficiais, para apreciação e efetivos registros.

Pal'ágl'afo Segundo - O CONVENENTE, nos financiamentos destinados a
investimentos í1sicos (construção, ampliação, reforma e/ou adaptação) obriga-se a afixar Placa de
Obra na fonna do disposto na IN n031, de 10.09.2003, publicada no DOU de 11.09.2003, ou ato que
o modificar ou sllceder.

CLÁUSULA DÉCIMA-PlUMElRA - DA RESERVA DE PROPIUEDADE

A titularidade das pesquisas científicas, programas desenvolvidos e resulta-
, . ... . .' dos tecnológicos que deles advenham, com recursos desteinstl1.lmento, s~rão, ao final deste; consi- •....'.. ' ..... _ _,-,..,.............,._

~'~~r"i~.,'t!~:e"''l'~dêfãdõS''ct'e ••dÕrÜíÍÍiô'PÚblit~ êlüêôfpõí-ãdi:iSãà'lis.ó'.d6MmÉRiôbÃSÃúDÊ.ê'dtõiit~a~~s~!'Ii'~-..~ ., .
ras de gestão do SUS, podrndo ser utilizados, desde que citada a fonte e autoria, conforme incisos
XXVII a XXIX, art 5° da Constituição Federal. .--:>
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

A CONCEDENTE providenciará, como condição de eficácia, a publicação
deste Convênio, em Extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
de sua assinatma, devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, a contar daquela data, conforme
disposto no parágrafo primeiro, artigo 61, da Lei nO.8.666/93, e art. 17, da IN/STN 01/97 e altera-
ções.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO

Este Convênio poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, com an-
tecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou a qualquer tempo, em face da superveniência de impedi-
menro legal que o torne 1'01111£11. ou materialmente inexeqüível, e rescindido de pleno direito no caso
de infração a qualquer uma das cláusulas ou condições nele estipuladas, particularmente quando
constatadas as seguintes situações:

a - Fillta de prestação de contas parcial e final no prazo estabelecido;

b - Utilização dos recursos em finalidade diversa daquela prevista no objeto
do Convênio; e

c - não aplicação dos recursos no mercado financeiro ou aplicação em desa-
cordo com o disposto no art. 18 da IN/STN 01/97.

Parágrafo Primeiro - No caso de rescisão do presente instnunento, o
CONVENENTE obriga-se a restituir a CONCEDENTE, no prazo máximo de 30 (rrinta) dias, a
contar da data de rescisão, o saldo financeiro apurado dos recursos por esta transferidos para a exe-
cução do objeto avençado, acrescidos de juros e cOlTeção monetária, na fOlma da lei, bem como,
comprovar a sua regular aplicação durante a vigência do Convênio.

Parágrafo Segundo - A rescisão do Convênio ensejará a instauração da
competente Tomada de Contas Especial, nas situações aplicáveis.
CLÁ.USULA DE CIMA QUARTA - DA DIVULGAÇÃO

Em qualquer ação promocional do CONVENENTE relacionada com o ob-
jeto deste Convênio será consignada a participação da CONCEDENTE na mesma proporçãoani-
buída ao CONVENENTE e, em se tratando de material promocional gráfico, áudio e audiovis\lal,
deverá ser consignada à logomarca oíicial da CONCEDENTE na mesma proporção da marca ou
nome do CONVENENTE.

Parágrafo Único - Fica vedada aos partícipes à realização de despesas com
publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, na fOlma e nos valo-

. .. ". res previstos no Plano de Trabalho, e desde que delas não constem nomes, símbolos ou imagens que
~~7";~~~~~~~::~,:,'¥<~r~~ãêt~1'zem "promoç-a~d~"atltôridaélêSõü"Servidôf~pÚDliéõs:lI!' sr.,." I-l -~: ~~,.,~ t' - .*lI -~ ~~,_r1~ ou lf}J- i\1Ii~~ ~.rQ ,_"t~~. _~'

". o". ;_ •

. .

9

(,\líllULI Jpl.;l'.ildJ. pela C\lnsUI(o,)IU JuriJica do "'lirlÍ~lC1io rJJ Sa,idc - r,.,)..: :!jOOO.O~95:i:EOO71:!)
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CLAuSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Convênio, que não puderem ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal - "Seção
Judiciária do Distlito Federal".

E, para validade do que pelos partícipes foi avençado, firmou-se este ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença e com as assinaturas das testemunhas
abaixo identificadas, confolllle disposto no art. 10, da Instrução Normativa n° 01, de 15 de janeíro
de 1997, da Secretaria do Tesouro NacionaU!:vIF,e alterações, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos em juízo e fora dele.

Brasília, de de 2007

;)í O£1 2UQ7

-) C'

/7/ é .//.J/>'/

JOSÉ CLOVIS BREITENBACH
DIRETOR-ADMINISTRATIVO DA HOSPITAL
MUN1CIPAL DE NOVO i-IAMBURGO - RS

TESTElvfUNHAS:

NOí\;IE:
CPF:

,tIIif
MARCiA, Bf SIT LÀt1EIRO DA COSTA

MAZZOLI
SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA

SAÚDE

NOME:
CPF:

10



12/2008

.3 -N"~oPROCESSO

12/2007

8 - Previsão de Execução
INICIO I TERMINO

115f. UNIDADE

i,

t
l
f

,
2.Açao !
8535. ESTRUTURAçãO DE UNIDADES DE ATENçãO ~SPECIAlIZADA EM SAúDE

,
y:. Indicador Fisico
UNIDADE MEDIDA I QTDE,AUXILIO FINANCEIRO PARA AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE PARA

NOVA UNIDADE DE INTERNACÃO HOSPITALAR.

I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
1 - Nome do Orgãa ou Entidade Proponente, conforme contido no Cartão do CNP,J.
HOSPITAL MUNICIPAL OE NOVO HAMBURGO

n - CRONOGRAMA DE EXECUÇAO
4 • Meia I 5 - Etapa/Fase I 6 - Especificação

O'MINISTERIO DA ~.
PLANO DE 1 ,BALHO,

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PCANO DE APLICAÇÃO ANEXO VSAUOE _.. .
Pré-PrOjeto: 04337634000}O7007

lo:

i
•
t;"

l,;-,'

1.'",'", '

.. "

.~
f.:,
~,
t~,
,'f." '

I t I I I IIn • PLANO DE APLICACÃO
9 - Nalureza da Despesa 10 • Especificação

11 • Concedente " 12 - Proponente 13 • Subia tal por Natureza de1 Gasto (Em R$ 1,00)Corrente
4CONSULTORIA

IDIÂRIAS

!MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS
,

SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FisrCA
SERViÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURIDICA

REFORMA ADEQUAÇÃO (SERViÇOS DE TERCEIROS PESSOA FIsrCA ou JURIDICA)

Subtotal desla Calegoria Econômica
0,00 0,00 0,00Capital'

CONSTRUÇAo NOVA

CONCLUSÃO

AMPLIAÇÃO

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
115.724,49 ' 11.600,00 127.324,49Subtotal desta Categona Econômica

115,724,49 11.600,00 127.324,49_14-TOTA~S dos valores das despesa5 correntes e de capital ~-I 115,724,49 11,600,00 127,324,49
'" (.l!1illk '. ~, referentes a concedente e ao proponente,
tV • AUTENTICAÇAO

/'/Á~t~~e ou do Representante Legal

24/10/2007 JOSE CLOVIS BREITENBACH
Data

Nome do Dirigente ou do Representante Legal
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~ ~, , PLANO DE TRABALHO

IMINISTERIO DA SAUDE te
ANEXO VICRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

li ,
Pré-Proieto: 04337634000107007

1 - Nome do Orgão ou Entidade Proponente, conforme contido no Cartão do CNPJ. 2- Ação
~. 3 - PROCESSO N. ':.HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

8535- ESTRUTURAçãO DE UNIDADES DE ATENçãO ESPECIALIZADA EM SAúDE
;4 -Ano 5-Mela 6 -Mês
TJANEIRO FEVEREIRO MAR O ABRiL 1 MAIO JUNHO2007 1 ,.....
i.

_0 .mOsZ
•;UO"'g)
)I.:>m JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO .t. NOVEMBRO DEZEMBRO

oz
2007 1 .. 115.724,49

Srri
1.
;~
•

.1

"r
7 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE.tEM R$1,OOl 115.724,498 -Ano 9 -Meta 10 - Mês

tJANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL '~'i. MAIO JUNHO2007 1
.t
.,
l" I-" ~.m;uSO

;U"
to

•.•0
~Z

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO ~, NOVEMBRO DEZEMBRO
- mgz 2007 1

I" 11.600,00
--<

m
+;.. .
l.

•-
t.
t.

11- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DO PROPONENTE (EM R$ 1,00) 11.600,00
12- TOTAL GERAL DOS RECURSOS (EM R$ 1,00)' 127.324,4913 Autenticação dq Proponente

14 - Aprovação da Condedente f. .JOSE CLOVIS BREITENBACH
MÁRCIA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZOLlNome do Dirigenle ou do Representanle Legal
Nome do Dirigen~dente24/10/2007

/P.7 é' '.1:2?~' . . i@'\P.Dala
- .,"dF,

Assinatur o Dirigen , ConcedenteAssinaturapo Dirigente ou do Representante Legal

/f'
- .
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I
MINIST~RIO DA

I SAUDE

PLANO DE TRABALHO
INFORMAÇÕES SOBRE A
UNIDADE ASSISTIDA

Pré-Projeto: 04337634000107007

ANEXO VIII

1 - Nome do Orgão ou Entidade Convenente, conforme contido no
Cartão do CNPJ.
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

2.- N°' do: Processo"

3 - Nome e Endereço da Unidade Assistida 4 - NO de Leitos do EAS
HOSPITAL fVlUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO Existentes Ativados .SUS
AV. PEDRO ADAMS FILHO, 6520 B.OPERÁRIO - NOVO HAMBURGO - RS 96 96 96

3.1 - Número do Registro no Cnes

5 - Área de Abrangência
5.1 - MUNICIPIOS 5.2 - NOPessoas 5.3. NOLeitos do r~unicíoio

ITEr~ No~iE '_ Atendidas Existentes SUS
1 NOVO HA~IBURGO 3000 96 96

I

6 - ldentificacão dos Esoecialistas

Tipo de Profissional Quantidade Caraa Horária
Semanal I Mensal

t-'lédicos 3 24 96
Fisioterapeutas 2 44 220
Enfermeiros 4 36 180
Psicólogos 1 40 200
Assistentes Sociais 1 44 220
Nutricionistas 1 40 200

7 - Avaliação da Situação Atual dos Serviços de Saüde

Precária O Deficiente 0 Razoável O Satisfa-tória D
7.1 . Observçàes:
Taxa de ocupacão de 150%, em média.
8 - Ações/AtividadesPrevistas
Disponibilizar um maior número de leitos SUS, para atendimento aos pacientes do município e região que necessitem de internação
hosoitalar.
9 - Prioridadesnas InstânciasEstaduale Municipal
Constano PlanoMunicipalde Saúde2006-2009.

10 .. Autenticação

.,~"i+,~!'.~~~~!~~~~~~:~~'2~QÕÕr~~~re;ÕSECL6vis 8REii!E~~H~~~,~."':t"!t:!!'_."'''''-'''-.,:'1l,,?'l!O)!!\!!,,~''.':I~~'''!~~'7!O''''''/)::::;:;~~~~:t::1ii1~-"~~~;~~~~~J!h,~.'''lf'~~''~~~}i',.!~,~.,~Jt.J¥,~~'~~~

Data . Nome do Dirigente ou do Representante legal . Assinatura dO"O~ do Representaflte Legal



, PLANO DE TRABALHOMINISTERIO DA INFORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE
ANEXO IX

,
EQUIPAMENTOS E MATERIALSAUDE

PERMANENTE 1
Pré-Projeto: 04337634000107007

1 - Nome do Órgão ou Entidade Proponente, conforme o Cartão do CNPJ
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO/RS

2 - N° do Processo

8 - fVlanucenção Preventiva €: Corretiva dos Equipamentos a serem adquiridos; Pessoal Capacitado; Área Física.

5 - Tipo de Despesa
i Despesa corrente

I X IDespesa de l;apllal

ô. Relaçao dos Equipamentos e Material Permanente, por Ambiente, Unidade Móvel de Saúde, Material de Consumo e Medicamentos.
ITEM

NOME E ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL aTO. VALOR UNITÃRIO VALOR TOTAL759
Cadeira. Paruana Raclinavel. Estrutura em tubos de aço quadrado. Acabamento em

14 RS 417,92 R$ 5.850,e8pintura ",lauoSl8tica a pó. Reclinável em Irés posições. Movimentos simuilàneos do
encosto e do descansa-peso Assento. encosto e descanso para os braços em espuma
revestidos por cour'lin. Acompanha banqueta estoíada, com o mesmo padráo da
pO!lrona. Pés prOlagida5 por ponteiras plásticas. Dimensões larg. 55c111x proL 57cm x
ali ASSentO 43cm.

7 - SUBTOTAL (por Ambiente, se despesa de capital) I TOTAL
14 417,92 5.850,88

3 - Nome e endereço da Unidade Assistida
4 - Ambiente (Especificar)

HOSPITAL l'vIUN1C1PAL DE NOVO HAMBURGO
Área de Recreaç3o/Lazer/Refeitório

AV. PEDRO ADAMS FILHO, 6520 B.OPERÁRIO. NOVO HAMBURGO _ RS

IExiste I IAdequado(")
X INão Existe I X Ilnadequado(")

( ) Em construção :.

Dala prevista para conclusão da obra:

( ) Em projeto .

Dala prevista para conclusão da obra:

O ambiente é objeto de outro convênio vigente?
( ) Sim - N° do convênio: (X ) Não

I 4.1 - Se aquisição de medicamentos, especificar uso:

( ) Hospilalar ( ) Hospitalar/Ambulatorial

9 •. '\mbiente Inexistente Ou Inadequado - Informar a SOlUÇa0 definida para viabilizar a instalação e o funcionamento does) equipamento(s) a.;r(em) adquirido(s).

O ambiente fOi inserido em propo:Sla de projeto de emenda de bancada 71220005, para construção em 2008.

10. AUTENTICAÇÃO

2411012007

Data
JOSE CLOVIS BREITENBACH

NOME DO DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL

/,-----Jo-? C .~/?~.
.. 7
ASSINATURA DO DIRIGENTE ou REPRESENTANTE LEGAL

"""---""."~-"~~ ~~!-"'1-~-,.V.:~~:-!3:.~~_~~:'ti"" .\.'~,.,'~t.~!:,.~¥".'.w"._ "'M~~~i!~_~J!l..1l..,~iOO_t_,~~~~,~:! "1;,.,~~~!!!t'!!!lO!:~:"'!!~i!"!l!~~;~'Z"'~~~~.~!f"t--".",
-" ,',



MINISTÉRIO DA PLANO DE TRABALHO
INFORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE

ANEXO IX
,

EQUIPAMENTOS E MATERIALSAUDE
PERMANENTE 2

Pré-Projeto: 04337634000107007

1 - Nome do Órgão Ou Entidade Proponente, conforme o Cartão do CNP J
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO/RS

2 - N° do Processo

3 - Nome e endereço da Unidade Assistida
4 - Ambiente (Especificar)HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

Enfermaria de Adulto
AV. PEOROADAf''1IS FilHO, 6520 B.OPERÀRIO - NOVO HAMBURGO. RS

IExiste I I Adequado(")
X INao Existe \ I X IlnadequadO(")

( ) Em construção

Dala prevista para conclusa.o da obra:

( ) Em projeto

Data prevista para conclusao da obra:

O ambiente é objeto de outro convênio vigente?
( ) Sim - N° do convênio; (X ) Não

I 4.1 - Se aquisição de medicamentos, especificar uso:

( ) Hospitalar ( ) Hospi la/arl Ambul.aíoriaJ

5 - Tipo de Despesa

!Despesa COírente
I X IDespesa de Capital

fi - Relação dos Equipamentos e Material Permanente, por Ambiente, Unidade Móvel de Saúde, Material de Consumo e Medicamentos.
ITEM

NOME E ESPECIFICAÇÃO 00 MATERIAL
DTO. VALOR UNITÃRIO VALOR TOTAL1737

Biombo. Canina em "inil de alia densidade; liso nas duas faces: anli.mofo. anti.fungo e
14 R$ 790,00 RS 11.0ôO,OObactericida; incombusiivel d anli.chama; tratamento de ~upeliicie com procasso

baclerio"Slâtico (inib.:: b desenvolvimento de bactérias e fungos). anliadereJile. resistente
a aaarência de óleo, gordura e pó; não encolhe e apresenta resistência com o uso:
produzido em cores que não desbotam suportando a ação da luz e raios solares;
atendendo a~ normas para área da saúde e publico

1981
Cama Hospitalar Tipo ,Fawler. Cama aniculavel para movimentos Fawler. semi.Fawler.

14 R$ 2.900,00 R$ 40.600,00iJe;",ão. cárdico e senrado

AcionameOlo alravas da mOlOr elétrico por comando manual;

Cabeceira a peseira removiveis, com cantos arredondados e estrutura em tubos de aço
com 31,75 mm de diãmetro. com painéis de madeira revestidos em laminado decorativo;
Pãra.cnoques de borracha na cabeceira (removiveis)

EstradO com tubos reiangulares de 20 x 40mm, longarinas com tubos reiangular de 30 x
50mm, e leito em chapa de aço;
Pés dOtados de rodizios de 3" de diãmetro, sendo dois Com freios em diagonal;
Acabamento com pintura eleiroslãlica a pó
Oe5190 Exclusivo;
Acompanha supone de soro cromado;

Acompanha Par de Grades Pintadas (pintura eletroslatica a pà);
Acompanha COlchão para Cama Hospilalar em espuma de aM densidade revestida por
COUfVln:
Opeion.d! largura do içita BO COl;

Dimensões maximas: comprimo 20500101 x prat. 9200101 x allural oaOmm (altura do leito
650mm)

1829
Escada com 2 degraus. Escada 02 degraus em aço ino;(, piso em borracha

14 R$ 236,00 R$ 3.304,00aniiderrapanl€.

2234
Mesa de Cabeceira. Mesa de Cabeceira e Refeição Acopladas

14 R$ 420.00 R$ 5.880,00- Estruiura em madeira .
. Revestimento lotaI em laminado

decorativo.
- Bordas com periil de PVC .
• Puxadores cromados.
- Gaveta deSlizante por corrediças

metálicas .
• Possuir urna praieleira interna.
- ROdizios d,;-:2" de diâmetro.

••.• ..' -~=~~~:I~~~e~~7~sc~~;~~~~~~"",,*~~""'f'!,~'ll'l"~J'l"~;!~.""'_~~::.,: "~o .';. .: ..... )j~,!,,,!:.,~~Sistema de apoio para base retrãtil.
' Dimensões

.comp. 60cm x prof. 43cm x alt. 81 a .123cm

2369
Supone de Soro - Supone de Soro Inox (.. Base em lubos de aço inoxidável quadrados Ou

14 R$ 322,20 RS 4.510.80em ferro chato cromado. Rodízios de 2 ~ de diêmelro. Tubo protetor em aço redondo.
inoxidavel. Hsie com 4 ganchos, inoxidavel. Altura regulãvel. Dimensões ali. Mãxima
255cm x ali, fvlinima 11 Ocm.

7 - SU8TOTAL (por Ambiente, se despesa de capital) I TOTAL
70 4.668,20. 6S.354,80



8 - Manutenção Preventiva e Corretiva dos Equipamentos a serem adquiridos; Pessoal Capacitado: Área Fisica.

I

PLANO DE TRABALHOMINISTERIO DA
INFORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE

ANEXO IX
I

EQUIPAMENTOS E MATERIALSAUDE
PERMANENTE

3
Pré-Projeto: 04337634000107007

9 - Ambiente Inexistente ou Inadequado - Informar a solução definida para viabilizar a instalação e o funcionamento does) equipamento(s) a~er(em) adquirido(s).

o smbieme foi inserido em proposta de prOjeto da emenda de bancada 71220005, para conslruç30 em 2008.

10. AUTENTICAÇÃO

24/10/2007
Data

JOSE CLOVIS BREITENBACH

NOME 00 DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL
(2??~~.
ASSINATURA 00 DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL
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, PLANO DE TRABALHO
MINISTERIO DA INFORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE

ANEXO IX,
EQUIPAMENTOS E MATERIALSAUDE PERMANENTE 4

Pré-Projeto: 04337634000107007

1. Nome do 6rgao ou Entidade Proponente,.conforme o Car1ao do CNPJ
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO/RS

12 . N° do Processo

3 - Nome e endereço da Unidade Assistida 4 - Ambiente (Especificar)
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO Posto Oe Enfermagem/Prescrição Médica
AV. PEDRO AOAMS FILHO, õ520 B.OPERÁRIO ~NOVO HAMBURGO ~R$

IExiste I IAdequado(')

X INãO Existe I X Ilnadequado(')

( ) Em construção

Data prevista para conclusêo da obra:

( ) Em projeto

Data prevista para conclusêo da obra:

O ambiente é objeto de outro convênio vigente?

( ) Sim - N° do convênio: (X ) Não

l 4.1 - Se aquisição de medicamentos, especificar uso:

( ) Hospitalar ( ) Hospitalar/Ambulatorial

5 - Tipo de Despesa
1 Despesa Corrente

I X IDespesa de Capital

6 - Relação dos Equipamentos e Material Permanente. por Ambiente, Unidade Móvel de Saúde, Material de Consumo e Medicamentos.
ITEM NOME E ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL DTO. VALOR UNITÁRt O VALOR TOTAL

2138 Armaria - Balcêiode madeira MOF branco melanina com quatro gavelas, com 1 R$ 790.00 R$ 790,00
rêpartimento no iniêrior, duas paries..;ibenas ;;:duas portas de correr abaxo das gaveias.
Medidas: 1,50 de comprimemo - 55 de profundidade e 85 de allura.

2711 Banquela - Macho Giratório Assentos lnox 2 R$ 280,00 R$ 560,00
4Estrutura em tubos de aço redondos.
- Acabamênto cromado
4Assemo em chapa de aço inoxidável.
4Altura regulaveJ.
- Três pés providas de ponteiras plà.:ilicas.

Dimensões
diZimemoassemo 31cm x alI. 43crn a ôBcm

867 E$figmomanómatro ~Esíigmomanâmetro com braçadeira em lecido resistente de nylon 3 R$ 72,00 R$ 216,00
com presilhas, tamanho adulto, ajuslàvel de 22 a 28cm; Manômetro aneróide com visar
graduado de Oa 300mmlh, preciso e de fácil leitura: vâlvula da melai permitindo a
rêtenção e o esvaziamento de ar, manguito de borracha pera e lubos coneclares em
borrachas sem emendas, devidamente inspecionados pelo tNMETRO.

850 Estetoscópio - Estetoscópio profissional, adulto, auscultador em melaI. com diâmelro de 3 R$ 44,93 RS 134.79
45mm, membrana fixa por aro ce melai cromado e rosqueado, assegurando C!xcelente
desempenho acu5lico; tubo dupla com mola em metal cromado e tubo llexivel em Y:
olivas conforta'Ja;s. macias de encaixe rosqueavel; e acompanha sobressalênie um par
de olivas macias a uma membrana: garantia da um ano

2022 Geladeira/Refrigerador 4Geladeira/Reirigerador Frigobar 122 L1s 1 R$ 849,00 R$ 849,00
Caracteristicas:
~Campaf1imenlo Cold Orínk: gela bebidas rapidamente, economizando tempo
-Companimemo Flex Bo:<:facilita a abertura para Colocare retirar alimentos
proporcionando mais espaço e melhor ':lrganização illlerna
-Tampa do compartimenio Flex Box reversi..,e!para praleleira extra: proporciona mais
espaço e melhor organização inlerna
4Pon8-lat8S com capacidade para 10 Iglas: espaço especiiico para armaz.enamentode
laias de bebidas em geral
4Pona~lalas reversive!: podem ser utilizados como prateleiras na pona, armazenandO
qualquer tipo de embalagem, basia inverter o lado do encaixe
-Forma de gelo IceCover: faz:e conserva gelo com mais higiene, rnanlendo-o isolado de
evenluais impurez.as
~Congelador: melhor conselVação dos alimenios e mais rapidez para gelá-tos
-Porta reversivel: facilita a colocação e adaptação do produiOem qualquer ambiente
-COntrOlede temperatura: regula a temperatura. conforme necessidade. Economiza

..J~~'-~«'~",~~f.energ.ia. e.preserva melhor os alimentos.~~.,~'. __'~"_'_""""") ,I."" "!) l<I' t)i7.l~iI9',~fi.'""" •..• , .•.~'.'...,'_~.~~J-~. ,~]I..~~!l'i1"~~-,~J .-;I,",c"!"i'!~:'.Iifi:~~~
.- .,-., .,'- ... ..".,;..,::.-. :3 anos de garamia contra corrosêo na pona e no gabinete: qualidade Zyncplus,

. garamindo a resistência do produto
-Praleleira inferior da pona para garrafaSi capacidade para garrafas de até 2,5115
-Pés niveladores trontais: tâcil nivetamemo do produlo, facililando a limpez.a
-Prateleiras aramadas internas removiveis: melhor armazenamento dos alimentos e mais
praticidade

Especificações técnicas: ].-Capacidade total de armazenamento: 122 lis

.. -;Capacidade tOlal brula: 1231t5 .. ... _ . - ...•..•.-Consumo: 19,1 KWhlmês (110VV 19,1 KWhlmês (220)
-Tensão: 110V Ou 220V (não ~ bivOli)
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MINISTÉRIO DA
rSAUOE

Oim",nsõõs Eprex.: S8x49.5)(54 em (AxLxP)
Peso aprox.: 28Kg

PLANO DE TRABALHO
INFORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃo DE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

Pré-Projeto: 04337634000107007

ANEXO IX

R$ 0,01

R$ 16,00

2.565,80

R$ 16,00

R$ 0,01

2,051,9412

Garantia do forneceDor: 1 ano de garantia lotai a 3 anos contra Corrosão na pona e nogabinete

Lanterna Clinica - Lanterna Clinica da bolso,confeccionada em aJumlnio. Feixe de Luz
claro e prêciso; Uiiliza duas pilhas AA. Não Acompanha pilhas.

Sistema de Chamada dê Enfermagem - Sislema de chamada para leito hOSpitalar: com
c03mral sinalizdora no posto de enfermagem, sinalização luminosa e sonora com indicação
de leito e quarto; comendo no 'eilo placa fixada na parede com cabo de 1.5001 com tecla
da acion.3menio para o paciente. e deSligamento da chamada para funcionárIo e
indicação luminosa de chmada SOlicilada; Contendo lambém um sinaleiro de pOr1a COm
inoicação luminosa. Caracrerls(icas elétricas: 110V OU 220V de alimemaçao do sistema ç
da iMicç.!3o luminosa da pOrta, sistema de acionamento e desligamemo da Chamada em12\!.

SUBTOTAL (por Ambiente, se despesa de capital) / TOTAL

Manutenção Preventiva e Corretiva dos Equipamentos a serem adquiridos: Pessoal Capacitado; Área Fisica.

101

)5

,/127 é, ,-22-/--
"ASSINATUR.<óO DIRIG-E-N-T-E-O-U-R-E-P-R-E-S-E-N-TA-NTELEGAL

JOSE CLOViS BREITENBACH

NOME DO DIRIGENTE ou REPRESENTANTE LEGAL

Ambiente Inexistente ou Inadequado -Informar a solUÇão definida para viabilizar a instalação e o funcionamento dois) equipamento(s) a1m) adqujrido{s).

nbien'e ioi in$ôrido em proPO$,a Oe projeto da emenda de oancada 71220005. para cOnstrução em 2006.

-=--------------~-------------------------AUTENTICAÇÃO

24/10/2007

Data
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MINISTERIO DA,
SAUDE

PLANO DE TRABALHO

INFORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃo DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE
Pré-Projeto: 04337634000107007

ANEXO IX

I - Nome do Órgão Ou Entidade Proponente. conforme o Cartão do CNPJ
OSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO/RS 2 - N° do Processo

• Nome e endereço da Unidade Assistida
4 - Ambiente (Especificar))SPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

Sala d{! EmergênCia
I. PEDRO ADAMS FILHO, 6520 e.OPERARIO. NOVO HAMBURGO _RS

X jExiste _I X , AdequadO(")
INãO Existe

I IlnadequadO(")
( ) Em construção

Data prevista para conclusão da obra:

( ) Em projeto

Data prevista para condusão da obra:

O ambiente é objeto de outro convênio vigente?
( ) Sim. N° do convênio:

(X ) Não
4.1 • Se aquisição de medicamentos, especificar uso:

( ) Hospitalar ( ) Hospitalar/Ambulatorial

EM NOME E ESPECIFICAÇÃODOMATERIAL

Carro de Emergência com Oeslibrilado( • CARRO DI:::EMERGENCIA construido em
ch3pa mc[;3:lica,com lratamento antif,::rrugeme pimura eletrostàlica lexturizada, com 04
rOdízios de movimento de 350 graus e ;reio em 02 rodas.
Gaveieiro composto de 03 gavelas, sendo umacom 18 divisões para guardar
meáicarn.;:nlos c duas para inslrumentos. Um compartimento ;echado com tampa
basculame, para uso gêral. Tampo superior em material sintético dividida em doismódulos.

Bandeja Com giro livre de 360 graus. para acomodação de des;ibrilador/monilor Oucaraloversor.

Dotado de cabo de força tripolar de 2,00 metros, e 4 {amadas -(2P+T) de distribuição paraalimeniação dos equipameruos.
Proteçào de borracha em lOdoo perimatro COrliraimpactos,
Dimensões: 520 mm x 725 mm x 1095mm, peso: 63 Kg,
Fabricação Nacional.

)ESFI8RrU\DOR

ponalil e compacto. dorado de alça e suporte de pas no próprio gabinete para facilitar o
Iransporte, sincronismo com monitor para cardioversào, indicaçao luminosa da onda tRi..
Têclado de membrana para seleção de energia e funções Com indicaçao visual.
PüssiOilioade dê uso de pás internas e externas adulto e infantil, com seleçao autolllâlica
das escalas de energia dê acordo Coma pâ utilizada (adulto externo, adulto/infantilin/êmo c ;n;antil externo)

Circuito anula carga aulomãtico que cancela a energia salecionaaa após 45 segundos Ou
alr3vãs da tecla no painel,descarga acionada por rele salado a 9ãs, para maiOrsegurançae coniiabilidade.

Tasla das pas diretamente no equipamento Comlâmpada neón para indicação dO.disparo.
ESC3135da 01, 02, 05, lO, 20. 3D,40 e 50 Joulespara desfibrilação interna adulto,interna e eXlarna inianiiJ.

De 10. 20, 40, ao, 160, 240, 300 e 360 Jaulas para dasfibrilação externa adulto. Tempo
da carga de 09 a 15 segundos dependendo da carga selecionada (norma lEC 601.2).
Alimentação: Rede eléirica de 90/230 V, SO/60Hz Oufonte externa de 12V.
Equip.5do com: 01.Cabo da força, 01 Cabo lerra, Dl Fusivel3A com retardo, 01 Fusivel
15A, Dl Jogo de pâs eXl8rnas adulto e 01 manual de instruções. .
Dimensões: 10,5 x 39,0 x 35,0, peso: 8,0 n9 '
Fabricação Nacional.
POssuir registro ANVfSA

~~~;n~~n~~~~~~~ocanaiS "e curvad. onda,com 8. segundosde eurv. de'Óndaná .~M".~""."'.
~"'lJ, ,.~ .•'f-~:"'~~~.'!"'~;~t.ela.qUa()dO monitorado soménú~ECG:'ou"4 segundos em cada ,cUfva quando

~"~ .'., '::,: ' '.'. ' ... ' . ,\'.'''',' monitora.ndo EC~/Re5pjraç3o ou ECG/Oximelria,

. Cinescôpio VGA monocromático de 7 pOlegadas, teCladode membrana mullifunção,
informações alfanuméricas djrelamente na tela.
Gralicos de lendências (memOria) de até 24 haras de monitoração.
Amplificador de entrada fluluanie prOldgidoCOntradescarga de Oasfribilador e
Eletroc3utêrio, filtro de RF.incorporado, Tacla de linha de base para centralização do
Iraçado após o uso do ele[rocautério,
Ajuste elclrõnico dos hm;lds de alarmes sonOroe visual. tecla Suspende alarme
lemporizada (45 Seg.) e tecla de desliga alarme. Circuito lotalmente isolado do paciellte,
sincronismo para CBrdioversáo, saída para regislro de ECG,
Alimentação 110/220V, 50í60Hz.

Circuito desenVOlvido para receber amplJaçãopostanor dos canaIs de: DOIScanaIs de

VALORUNITÁRIO

R$ 13.700,00
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" PLANO DE TRABALHO
MINISTERIO DA INFORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE

ANEXO IX-' EQUIPAMENTOS E MATERIALSAUDE PERMANENTE 7

Pré-Projeto: 04337634000107007

Temperatura, Respiração. Oximelra de Pulso OU P.A. não invas;va
Possui como opcional. Registrador de cabaça térmica da alia resoluçãO. para registros de
um canal da curva de onda e dados alfanuméricos.
CANAL DE ECG: Em , ou 2 canais. 7 derivações selecionàveis por Idela, Freqüência
Cardíaca digital de O a 300 BPM com resolução de 1 8PM.
Congelamento por cascata, velocidade de 25 ou 50 mmlseg .. gan

õà3 DesfiOrilador M Desfibrilador I Cardiov6rsor 1 R$ 32.850.00 RS 32.850,00
Cardio'/ersor com tela LCD incorporada com visualização de pejo menos 2 ondas
simultâneas; tecnologia de dasribrilação monofâsica; sistema de operaÇao 1~2.3; níveis
de energia de 2 a 360 joules: tempo máximo de 105 de carga para atingir 360 jaules;
desfibrilaçaü assíncrona e síncrona; que permila desfibrilaçao interna e externa; função
de marca-passo externo (30 a 180 bpm; O a 200mA), em demanda Ou freqüência fixa de
pL:1so de 30 a 180 p/min, correnle de pulSO de O a 200mA. forma do pulSO monofásico
relangular e utiti!sr eletrodo adesivo descanàvellipo pacer; Deve permilir monitorar, usar
a marca-passo e cardioversão pelo eletrodo adesivo pacar; Deve permilir ECG com 7
dçrivações; registrador târmico com impressão de pelo menos 2 cané:lis
::;imultãneos;peso, menor que 9 Kg; configuração do software em português; baleria

I
imerna recarregávet, indicador de carga e autonomia minima de 60 min de monitoração
(tOClOSos parêmetros disponíveis) e/ou 30 desiibritiaçóes de 36'0 joutes:tensâo de
operação 110/220V. Deve ler memôria para 40 registros de 16 segundOS de ECG
disparados por alarme ou descarga. Arma:!enamemo dos ultimas 80 eventos com
identificação de data e hora. Função de oximetria (SP02) com Curva pletismográfica.
range da 0% a 100% em imarvalos de 1%. Oav~ acompanrlar o equipamento: Jogo de
pás externas adulta e pediálfica; jogo de pás pàra desfibrilaçê\,o inlerna auto Claváveis;
Cabo e rabicho de 6C9: Cabo e sensor de oximetria adulto/pediálrico permanente; cabO
de força, aleirodos de 8c9; Tubo gel;

1438 Maca - Maca com elevação possui leiio estofado removivef e cabeceira môvel. grades 1 R$ 3.500.00 R$ 3.500,00
laterais empilháveis em inox ou cromadas 'de fãcil manuseio. pára-choque em pvc
re5isteme a impactos em tOda volta do leito. carro constfuido em tubos de aço de
31,75mm c base de suslemaçao do leito em tuboS de aço de 20 x 40mm com paredes
de 3mm. rodízios de 5, sendo dois com sistema de freio d('p'a ação. possui uma
manivela escamoteàvel para elevaçao de altura dO leito. piniura em esmalta pOliuretDno
de aUa resisléncia, apôs tra[amento quimico anliferfugem. acompanha O supone de soro
crornsdo. opcional: leito em inox ou chapa da aço pintada.
dimensões .
• c-2.03 1 1-0,72/ s.min-O.ôO / G..mâX.l.00 (geral)
- C-l.80 /1-0.55 (leito)

7 - SU6TOTAL (por Ambiente, se despesa de capital) I TOTAL 3 50.050,00 50.050,00

8 - Manutenção Preventiva 6 Corretiva dos Equipamentos a serem adquiridos; Pessoal Capacilado; Área Física.

9 - Ambieme Inexistente ou Inadequado - Informar a solução definida para viabilizar a instalação e o funcionamento do(s) equipamento(s) a
er(em) adquirido(s).

10. AUTENTICAÇÃO

24/10/2007

Data
JOSE CLOVIS BREITENBACH

NOME DO DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL

/)"}-7 £ ../-?h---
ASSINATURA/DO DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL



r PLANO DE TRABALHO

MINISTERIO DA INFORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE ANEXO IXr EQUIPAMENTOS E MATERIALSAUDE PERMANENTE 8

Pré-Projeto: 04337634000107007

1 _ Nome do Órgao ou Entidade Proponente, conforme o Cartão do CNPJ
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO/RS

2 - N° do Processo

3 - Nome e endereço da Unidade Assistida 4 - Ambiente (Especificar)

HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO Sala de Exames ê Curati .••os

AV PEDRO AOAMS FILHO, ô520 B.OPERÀR10. NOVO HAMBURGO. RS

IExiste I IAdequado(")
X INão Existe I X IlnadequadO(")

( ) Em construção

Data prevista para conclusão da obra:

( ) Em projeto

Data prevista para conclusão da obra:

O ambiente é objeto de auiro convênio vigente?

( ) Sim - N° do convênio: (X ) Não

1

4.1 - Se aquisição de medicamentos, especificar uso:

( ) Hospitalar ( ) Hospitalar/Ambulatorial

5 - Tipo de Despesa
IDespesa Corrente i X IDespesa de Capital

Ô - Relação dos Equipamentos e Material Permanente, por Ambienle, Unidade Móvel de Saúde, Material de Consumo e Medicamentos.

ITEM NOME E ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL OTO. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

2131 ."'.rmário Vitrine - Armário Vitrine Duas Portas - Arrnârio com portas e ] prateleiras em. 1 R$ 657.97 RS 657.97
viera - Laterais. íundo ~ (eto em chapa de. aço. Fechadura lipo Vale. Pés protegidos por
ponteiras plásticas. Acabamento em pinlura elelroslatíca a pó. Dimensóes campo 70cm x
prof. 35 cm x alt, 1ô5 cm

48 Braçadeira - Braçadeira para injeção. 1 R$ 160.00 R$ 1ôO,OO

Com haste cromada, concha lnox. Altura regutãval, base lerro íundido com pintura epoxi.

75B Caoeira - Cadeira de rodas para Oanho adullo, conSlfuida com iubas de aço alia 1 RS 165.00 R$ 165.00
resist~ncia: Fixa; Braços bi-lalerais fixos; Freios Oi-laterais: Pedal imeirisso. retraliJ;
Quatro roda::. de 6 montaOa com rolamentos, traseiras gira{ôrias, fIXado em cubo
dianteiro com eixo vertical posicionado em cubos com rolamênlados: Assento plãstico
para uso ao vaso; Acabamento em piniura epoxy; Largura de assemo 49 em; Largura
to13.157em; Carga 130kg;

759 Csdeira - Cadeira lipo secretaria, de espuma injetada, base H. sem braço 7 R$ 210,00 R$ 1.470,00

~59 Cadeira - Cadeira de rodas adulto, construida com tubos de aço luOular alIa resisiência; 1 R$ 250.00 R$ 250,00
Dobravel em X; Braços bilaierais desmontáveis e removiveis, apoio de braço injetado:
Freios bilalerais ajuslaveis; Apoio para os pés iixos e reguláveis. rebaliveis
lat~ralmenl8; Roda Iraseira de 317mm. pneus madços. Cubas de aluminiO, montados
com rolamemos de precisão,: Roda dianteira de 6, montada com rolamentos, posicionado
em cubos rolamemados; Estofamento conieccionado em nylon impermeãvel de alIa
re~iSi~J1Ci3: Acabamento em pintura epoxy. Larg assemo 48; Ait. Encosto 40: Comp
assento 40; Comp total 93; Larg.aOerta 47; Larg.fechada 30; Alt ass solo 50; Altura tolal
90; Peso cadeira 15g: Supone peso 110kg.

2038 Mesa Auxiliar com ROdizios - Tampo e prateleira inox, Armação (uOO 1 cromada rodizios 1 R$ 800.00 RS 800.00
2. Dimensões: O,40xO,80xO,80

7 - SUBTOTAL (por Ambiente, se despesa de capital) / TOTAL 12 2.242,97 3.502,91

8 - Manutenção Preventiva e Corretiva dos Equipamentos a serem adquiridOS: Pessoal Capacitado; Área Física.

9 - Ambiente Inexistente Ou Inadequado -Informar a solução definida para viabilizar a instalaçào e o funcionamento does} equipamemo(s) a
er(em) adquirido(s).

O a':O~iêntõ ~Ollnserido em proposta de projeto d~ emenda de bancada 71220005, para construção em 2006.
'~...t~~~~~~~.~.;:~~_:~~~~\~.~"""!~'-"~ .l>iNM.~"',,:,". 411,~. 1.~~'I~'-_I!'f~,~ ..~~,. .if':t~"'4.,~,.i.II1,j-r"~~- <Jl\~~~J,~~~

10. AUTENTICAÇÃO

24/1012007

Data

JOSE CLOVIS BREITENBACH

NOME DO DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL

/}n c/./???/
< I
ASSINATURA DO DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL



I' PLANO DE TRABALHO
MINISTERIO DA INFORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE

ANEXO IXI'

EQUIPAMENTOS E MATERIALSAUDE PERMANENTE 9

PrÉ-Projeto: 04337634000107007

1 - Nome do Orgão ou Entidade Proponente, conforme o Cartao do CNPJ
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO/RS

2 - N° do Processo

3 - Nome ê endereço da Unidade Assistida 4 - Ambiente (Especificar)
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO Sala de Inalação

AV. PEDRO ADAMS FILHO. 6520 B.OPERARIO - NOVO HAMBURGO _RS

I X IAdequado(")X IExiste

I Não Existe I Ilnadequado(")

( ) Em construçaa

Data prevista para conclusão da obra:

( ) Em projeto

Data prevista para conclusão da obra:

O ambienle é objeto de outro convênio vigente?
( ) Sim - N° do convênio: (X ) Não

I 4.1 - Se aquisição de medicamentos, especificar uso:'

( ) Hospitalar ( ) Hospitalar/Ambulatorial

5. Tipo de Despesa
!Despesa Corrente I X !Oespesa de Capital

6 - Relação dos Equipamentos e Material Permanente. por Ambienle, Unidade Móvel de Saude, Material de Consumo e Medicamentos.
ITEM NOME E ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL aTO. VALOR UNITARIO VALOR TOTALô21 Fluxàmel{o - Flu;.:àmetco de oxigênio com escala ,O.15J1minll ~

4 RSO.01 RS 0,04
7 - SUBTOTAL (por Ambiente, se despesa de capital) I TOTAL 4 0,01 0,04

8 - Mânuienção Preventiva e Corretiva dos Equipamentos a serem adquiridos; Pessoal Capacitado; Área Fisica.

9. Ambiente Inexisteme ou Inadequado -Informar a solução definida para viabilizar a instalação e o funcionamenlo do(s) equipamento(s) aer(em) adquirido(s).

10. AUTENTICAÇÃO

24/10/2007

Data
JOSE CLOVIS BREITENBACH

NOME oei DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL
~/J77~~,/~//y
. J
ASSINATURA DO DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL
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¥

DA I INFORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DEMINISTERIO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL I ANEXO IX

¥

PERMANENTE I TOTAL
SAUDE I

I Pré-Projeto: 04337634000107007
Ambiente

Total do AmbienteÁrea de Recreação/Lazer/RefeitóriO

R$ 5.850.88Enfermaria de Adulto

R$ 65.354.80Posto da Enfermagem/Prescrição Médica

R$ 2.585,80Sala de Emêrgência

R$ 50.050,00Sala de Exames e Cura[ivos

R$ 3.502,97Sata de Inalação

R$ 0,04Tota' de Ambientes: 6
Valor Total: 127.324,49

_, .•. .-,L '.••. __ "'_


